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SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 
238/2013  
Dispõe sobre a obtenção do Auto de Licença de Funcionamento, bem como altera a 
Lei nº 15.499, de 07 de dezembro de 2011, que instituiu o Auto de Licença de 
Funcionamento Condicionado.  
Art. 1º Fica dispensada a exigência de "Habite-se", Auto de Vistoria, Alvará de 
Conservação, Auto de Conclusão, Certificado de Conclusão, Auto de Regularização 
ou documento equivalente, expedidos pela Prefeitura, para a obtenção de Auto de 
Licença de Funcionamento de que trata a Lei nº 10.205, de 4 de dezembro de 
1986, para os imóveis com área total edificada de até 1.500 m² (mil e quinhentos 
metros quadrados).  
§ 1º O Auto de Licença de Funcionamento referido no “caput” deste artigo, será 
expedido para as atividades permitidas pela legislação de uso e ocupação do solo, 
desde que:  
I – o responsável técnico legalmente habilitado e o responsável pela atividade 
atestem, conjuntamente, que cumprirão a legislação municipal, estadual e federal 
vigente sobre as condições de higiene, acessibilidade, segurança de uso, 
estabilidade e habitabilidade da edificação;  
II - seja apresentado o  Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, quando 
for o caso.  
§ 2º Não será expedido o Auto de Licença de Funcionamento de que trata o “caput” 
deste artigo para imóveis:  
I - situados em área, “non aedificandi” ou de preservação ambiental permanente;  
II - que tenha invadido logradouro ou terreno público, ressalvadas as áreas 
públicas objeto de concessão, permissão, autorização de uso e locação social;  
III - que seja objeto de ação judicial promovida pela Municipalidade de São Paulo, 
objetivando a sua demolição.  
Art. 2º O inciso II do “caput” artigo 2º da Lei 15.499, de 07 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com seguinte redação:  
“Art. 2º .......................................................................................................  
II- a edificação a ser utilizada para o exercício da atividade tenha área construída 
total de mais de 1.500,00 m² (mil e quinhentos metros quadrados) até 5.000 m² 
(cinco mil metros quadrados);  
.........................................................................................................” (NR)  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º O Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
PARECER CONJUNTO Nº 1499/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA  
E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 238/13.  
Trata-se de Substitutivo nº         , apresentado em Plenário, ao PL nº 238/13, de 
autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, que dispõe sobre a licença de 
funcionamento aos estabelecimentos que funcionam em imóveis com áreas 
menores de 5 (cinco) mil metros quadrados, e dá outras providências.  
O Substitutivo ora em análise (i) diminui para 1.500 m² (mil e quinhentos metros 
quadrados) a área dos imóveis objeto do benefício; (ii) estabelece os critérios para 
a incidência da lei e (iii) determina que não estarão sujeitos ao benefício legal os 



imóveis situados em área contaminada, “non aedificandi” ou de preservação 
ambiental permanente; que tenham invadido logradouro ou terreno público, 
ressalvadas as áreas públicas objeto de concessão, permissão, autorização de uso e 
locação social, e os que sejam objeto de ação judicial promovida pelo Município de 
São Paulo, objetivando a sua demolição.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir 
em tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa 
desta Casa.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva disciplinar a expedição 
das espécies de licença de funcionamento no Município de São Paulo, temos que a 
matéria se encontra circunscrita no âmbito do interesse local do Município.  
Ressalta-se, também, que a licença é ato administrativo vinculado e definitivo, 
referente a direitos individuais, pelo qual a Administração reconhece que o 
particular detentor de um direito subjetivo preenche as condições estatuídas para 
seu gozo, razão pela qual todos os contornos para sua obtenção devem estar 
traçados com precisão na norma jurídica disciplinadora de sua expedição, daí a 
natureza vinculada.  
Também há que se ressaltar que compete tanto ao Executivo como ao Legislativo a 
iniciativa de projetos de lei que, de forma geral e abstrata, estabeleçam requisitos e 
parâmetros à concessão de licença e alvará de funcionamento, pois se trata de 
típica manifestação do poder de polícia administrativa.  
Pelo exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
manifesta-se pela LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, 
de Administração Pública, bem como a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade 
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia entendem que o Substitutivo aprimora o 
projeto original e ser inegável o interesse público da medida proposta, razão pela 
qual se manifestam  
FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 21/8/2013  
  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Alessandro Guedes  - PT  
Arselino Tatto – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
George Hato – PMDB  
Laércio Benko - PHS  
Conte Lopes - PTB  
  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Andrea Matarazzo – PSDB  
Dalton Silvano – PV  
José Police Neto - PSD  
Nabil Bonduki – PT  
Nelo Rodolfo - PMDB  



  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  
Atílio Francisco – PRB  
Coronel Camilo – PSD  
Marquito - PTB  
  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Claudinho de Souza – PSDB  
Coronel Telhada - PSDB  
Ricardo Young – PPS  
Senival Moura – PT  
Vavá – PT  
  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu – PTB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes - PMDB  
Roberto Trípoli - PV  
  
 


